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        PERUIBEPREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
 

 1 

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2024 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 12 de janeiro de 2024 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS - PERUÍBEPREV 

 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2024.01.12 09:38:10 -03'00'

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2024.01.12 09:49:53 -03'00'

–

– –
–

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO - 2024 
CONVOCAÇÃO URGENTE 

 
Aos beneficiários abaixo relacionados: 
 

1. ANTÔNIO ROSA DA SILVA – MATR. 3010 
 

2. JOÃO GUILHERME THOMAZ RODRIGUEZ - 50142 
 

3. MIGUEL MUNIZ FILHO – MATR. 1702 
 

COM URGÊNCIA, solicitamos comparecer pessoalmente ao 
PERUIBEPREV, munido da cédula de identidade, para realizar “Recadastramento Anual Obrigatório” 
de 2024, em cumprimento ao disposto no artigo 90, da Lei Complementar Municipal nº. 76/2005, 
abaixo transcrito: 

Art. 90. O recadastramento de todos os segurados, ativos, inativos e pensionistas 
será processado a cada cinco anos, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento. 
Parágrafo único. Os segurados inativos e pensionistas, sem exceção, 
deverão atualizar seus dados cadastrais, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão automática dos respectivos proventos e pensões por 
morte, na forma e condições previstas em ato normativo de PERUÍBEPREV. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 298/2021) 

 
Local: PERUÍBEPREV 
Endereço: Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 
Horário: das 09h00 às 12h00 e 13h30 às 16h30. 
PRAZO FINAL: ATÉ 30 DE AGOSTO DE 2024 (6ª FEIRA) 

 
Em caso de impossibilidade de comparecimento, entrar em contato com Francisco Calijuri – Analista 
Previdenciário, pelo telefone (13) 3454-1467 ou por e-mail benefícios@peruibeprev.sp.gov.br 
 
O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO 
 

Peruíbe, 02 de agosto de 2024. 
 

 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

Analista Previdenciário – Área de Benefícios - PERUÍBEPREV 
 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR
Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR 
Dados: 2024.08.07 15:40:45 -03'00'

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2024.08.08 16:25:54 -03'00'
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        PORTARIASPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0560/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                  Considerando o processo 15782/2024, 

R  E  S  O  L  V  E 

Exonerar, SILVIO SIQUEIRA JUNIOR, ocupante do cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), de provimento em comissão, sob matrícula nº. 10139, nomeado 

(a) pela Portaria nº. 157 de 16 de fevereiro de 2023. 

 

Esta portaria entrará em vigor a partir de 15 de agosto de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
12 DE AGOSTO DE 2024. 

             LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
               PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0561/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                  Considerando o processo 010/2024, 

R  E  S  O  L  V  E 

Exonerar, FABIO LUIZ LACERDA, ocupante do cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO (LOM), de provimento em comissão, sob matrícula nº. 9539, nomeado 

(a) pela Portaria nº. 478 de 17 de novembro de 2020. 

 

Esta portaria entrará em vigor a partir de 15 de agosto de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
12 DE AGOSTO DE 2024. 

             LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
               PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H. / N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

. 
PORTARIA Nº. 0562/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                   Considerando: o processo 15054/2024 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RAFAEL DE FRANCA BANHARA, matrícula nº. 

8222, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, de provimento efetivo, para sem 

prejuízo de suas funções e atribuições, passar a responder como Corregedor da Guarda 

Civil Municipal, no período de 10 de setembro a 09 de outubro de 2024. 

 

                  

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

            LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
            PREFEITO MUNICIPAL 
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        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0558/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, conforme processo nº. 13229/2024, FABIANA 
HUDSON FERREIRA, ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, matrícula nº. 8154 de provimento efetivo, nomeado pela 
Portaria nº 160 de 08 de abril de 2014. 
Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de julho de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  09 DE AGOSTO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0563 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
9173/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
VIVIAN ELIZABETH KLAHOLD BISCARO, matrícula nº. 7370, em 
que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 
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CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre 
o pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. VIVIAN ELIZABETH 
KLAHOLD BISCARO, matrícula nº 7370 com base nos documentos 
apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13  DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0564 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10849/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
DANYELLE EGYDIO DE TREZ RIOS TANKUS, matrícula nº. 7779, 
em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. DANYELLE 
EGYDIO DE TREZ RIOS TANKUS, matrícula nº 7779 com base 
nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 

trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0565 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10848/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
DARLI DE SOUSA LIMA, matrícula nº. 2914, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre 
o pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. DARLI DE SOUSA 
LIMA, matrícula nº 2914 com base nos documentos apresentados 
pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13  DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0566 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10846/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
KARINA AMERICANO CASEIRO ARCANJO, matrícula nº. 1530, 
em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre 
o pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. KARINA 
AMERICANO CASEIRO ARCANJO, matrícula nº 1530 com base 
nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0567 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10855/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
KARINA AMERICANO CASEIRO ARCANJO, matrícula nº. 5151, 
em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 

5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. KARINA 
AMERICANO CASEIRO ARCANJO, matrícula nº 5151 com base 
nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0568 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
11006/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
HILDE MIRIAN LUCHT, matrícula nº. 7711, em que requer a 
readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, para 
avaliar a necessidade de readaptação da Sra. HILDE MIRIAN 
LUCHT, matrícula nº 7711 com base nos documentos apresentados 
pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
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dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0569 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
10850/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
CAMILA DA FONSECA PATUCCI GONCALVES MARTINS, 
matrícula nº. 8303, em que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. CAMILA DA 
FONSECA PATUCCI GONCALVES MARTINS, matrícula nº 8303 
com base nos documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0570/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
12170/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
FABIANA DELMONDES MAKIUCHI, matrícula nº. 8487, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. FABIANA 
DELMONDES MAKIUCHI, matrícula nº 8487 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0570/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
12170/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
FABIANA DELMONDES MAKIUCHI, matrícula nº. 8487, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 
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CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. FABIANA 
DELMONDES MAKIUCHI, matrícula nº 8487 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0571 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
14991/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
ELIANA FERNANDES AMBROSIO, matrícula nº. 2725, em que 
requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. ELIANA 
FERNANDES AMBROSIO, matrícula nº 2725 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 

no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0572 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
14967/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
LEDA MARIA DO NASCIMENTO ROQUE, matrícula nº. 2713, em 
que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. LEDA MARIA 
DO NASCIMENTO ROQUE, matrícula nº 2713 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0573 /2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo nº. 
7359/2024, solicitado pela servidora pública municipal, a Sra. 
CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 4168, em 
que requer a readaptação funcional;  

CONSIDERANDO a necessidade de respeitarmos os princípios 
Constitucionais da efetividade, economia, moralidade e eficiência, 
bem como do devido processo legal; 

CONSIDERADO o disposto no artigo 53-A a 53-M, da Lei 
Complementar nº. 177 de 19 de dezembro de 2011 e o Decreto nº. 
5.908 de 17 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração e conclusão sobre o 
pedido de readaptação da servidora pública municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º- Determinar a abertura de Processo Administrativo, 
para avaliar a necessidade de readaptação da Sra. CONCEICAO 
APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 4168 com base nos 
documentos apresentados pela servidora municipal.

Artigo 2.º - O referido processo administrativo será conduzido pela 
Comissão Especial Multiprofissional de Readaptação, indicados 
pela Portaria nº. 512 de 19 de dezembro de 2023. 

Artigo 3.º - O Processo Administrativo de Readaptação de que 
trata esta Portaria deve obedecer o rito e prazos conforme disposto 
nos artigos 53-A a 53-M, da Lei Complementar nº. 177 de 19 de 
dezembro de 2011, o Decreto nº. 5.908 de 17 de julho de 2023 e, 
no couber, as disposições da Lei Complementar nº. 175 de 19 de 
dezembro de 2011.     
 
Artigo 4.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 13 DE AGOSTO DE 2024.

           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
         PREFEITO MUNICIPAL

        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 6.279, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

ALTERA OS ITENS “1” E “2” DAS ALÍNEAS “D” E “G”, DO INCISO 
III, DO ARTIGO 1º, DO DECRETO Nº 6.081, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CMSP – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERUÍBE 
PARA A GESTÃO 2024 A 2025.”

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
CONSIDERANDO- os ofícios nºs 09 e 11/2024-CMSP.
D E C R E T A

Art. 1º- Fica alterado os itens “1” e “2” das alíneas “d” e “g”, do inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto nº 6.081, de 27 de dezembro de 2023, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º-.........
.....................
III-.................
.....................
d)................
1. Carolina Muller Oliveira Bandoni - titular
2. Lilian Gonçalves Marcena - suplente
......................
g)...............
1. Lilian Cristina Ramos da Cunha Lara - titular
2. Larissa do Carmo Orso - suplente
.............

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 13 DE AGOSTO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 08/2024 – Registro de Preços - 
Processo nº 10.239/2024

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS PARA ATENDER DEMANDAS ORIUNDAS DE ORDENS 
JUDICIAIS, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos, cujo edital completo se encontrará disponível 
a partir do dia 14 / 08 /2024, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do dia 14 / 08 /2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia   
30 / 08 /2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia   30 / 08 /2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia  30 / 08 /2024.
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REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM  13 DE AGOSTO DE 
2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.024

ADITAMENTO Nº: 90/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS PARA OS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS: NÚCLEO DE AÇÕES EDUCATIVAS E SOCIAIS 
(NAES) E CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO (CCI), 
CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I E DE 
ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 04/2022. - CONTRATADO: ROSANGELA ALENCAR LIMA - 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 66/2022 – CONTRATO Nº 
122/2022 – PROCESSO DIGITAL Nº 14.148/2024 - ASSINATURA: 
09/08/2024 – MOTIVO: ADITA PRAZO (12 MESES).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2024

CONTRATO: 149/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS 
JURÍDICAS ARTISTAS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS (SHOWS) EM FESTIVIDADES 
E EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL DO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DO 
ANEXO I E DE ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N° 02/2021 - CONTRATADO: ALEX DE LIMA 
MARQUES ME - MODALIDADE: INEXIGIBILIADE Nº 123/2024 – 
PROCESSO DIGITAL Nº 10.7062024 - ASSINATURA: 08/08/2024 
– VALOR R$ 8.280,00  – VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
          Peruíbe, em 08 de agosto de 2024

PROCESSO DIGITAL Nº 10.706/2024
                        
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO 
a contratação direta do(a) empresa 55.001.991 ALEX DE LIMA 
MARQUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob n° 55.001.991/0001-19, situada na rua José Joaquim 
Nunes, nº 26, Park D´áville, Peruíbe/SP, CEP: 11771-500, por 
Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, Caput, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, para realização de apresentações 
artísticas (shows) em festividades e eventos do calendário anual do 
município de Peruíbe.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para 
conhecimento geral.

            
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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